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2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 004.001.00.U2021

Termo Aditivo de Pronogação ao Contrato n'
004.001.00412021, parte integrantê da
lnêxigibilidade n" 00412021, celebrado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ -MA, e a emprêsa CONTABILIZA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁB]L
LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ .MA, inscTita no CNPJ n"
1251 10930001-06, com sede na Avenida João Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa
Luzia do Paruá -MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
ordenador de despesas o, Sr. Flavio José Padilha de Almeida, brasileiro, Secretário
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, inscrita no Cadastro de Pessoa
Física - CPF, sob o nô 009.181.293-38, e a empresa CONTABILIZA ASSESSORI,A E
CONSULTORIA CONTÁB|L LTDA, inscrita no CNPJ no 04.060.167/0001-07, com sede na
Rua D, Quadra 18, no 35, Baino Regional, Cep: 65000-000, São Luís doravante
denominada CONTRATADA, neste alo representada poÍ seu Íepresentante legal, o Sr.
José Dilson Alves de Oliveira , portador da Cartêire de identidade n' 0215192{ SSP/MA e
do CPF no 126.516.723-00, têm, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO N' 004.001.004/2022, cuto objeto e CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTÓRA CONTÁBIL EM ATENDI ENTO
AS DEMANDAS DESTAMUNICTPALIDADE, PARA PRESTAçÁO DE SERVIçOS
DIVERSOS DE NATUREZA CONTABIL E FISCAL, PARA O MUCIC]PIOS DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ -MA, fundamêntada no art. 25, ll, e art, 57, ll da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por obieto a
pronogaÉo do contrato n' 004.001 .004/2021

CúUSULA SEGUNDA. DoS RECURSOS ORçAMENTÂRIOS

cóoGo

PODER EXECUTIVA - PRETEITURA MUNICIPAL02

Sec. municipal de Planeiamento, Administração e Finanças02.03

Gestão do Planejamento e da Administração e tinanças02.03.04.122.0003

Manutenção e Funcionamento do Setor de Assessoria Contábil02.03.04. 12 2.0003.2 008.0000

Av. Professor João Morais de souza, 355 - centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000
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TESTEMUNHAS:

a?]-53?-\\3 -61

ESTADODO ARANHÃO

PRI.TITUTÂ UXICIPAT SANTA TUAA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5ti.093/OOO!-O6 a

3.3.90.3s.00 Serviços De Consultoria

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAIIENTAçÂo LEGAL - A prorrogaÉo conlrárual de
que trata este instrumento é baseada no no art. 25, ll, e art. 57, ll da Lei 8.666 de 2í de
junho de '1993.

cúusuLA oUARTA - Do pRAzo DE ucÊNcn E ExEcuçÃo - A vigência e
execuçáo do CONTRATO será pronogada por 12 (dozel meses, contados a paÍtir de
O8lO3l2O22, condicionada sua êÍiúcia à publicaÇão no Diário OÍicial.

CúUSULA QUINTA - DO VALOR - Fica acrescido pela vigência do mntrato o valor de
R$ 336.000,00 (trezêntos e lrinta e seis mil reais)

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAçÃO - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condi@es anteriormênts avênçadas, não altgradas pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lawado em
02 (duas) vias de igual leor e Íorma, assinaram as partes e as lêstemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paruá -Ma, 06 dê março dê 2023.

(

vto J P

Secretário nicipal de Planejamento,
Administraçâo e Finangas

Portaria no 003/2021
CONTRATANTE

JosÊ DILSoN ALVES DE #":Ê:'1r:-'q'J:- -
oLlvElRA: 1 2651 672300 ffi:f*-
JOSÉ DILSON ALVES DE OLIVEIRA

Contabiliza Assessoria e Consultoria Contábil LTDA

CNPJ no M.060.167/0001-07
CONTRATADA

CPF NOOC,G â556C3 -jLl
CPF NO

Av. Professor João Morais de Souza, 3 55 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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005 MUNTCtPtOS
SàO LUíS, QUARTA * 22 DE MARçO DE 2023 í Ârlo XVI r' e 3067

tssN 2763-860X

ANTÔNIO JOSÊ COSTATORRES
cPF 662.418203-20

WALBERTIFRAN CABRAL TEXEIRÀ
cPt 667.052.403-00

USUARIOS

IOSENAES DE CASÍRO ALMEIDA
cPF 067.690.093-31

MARCIO SANTOS DE SOUSA
cPF 024.614.243-97

MARIA CLEIDE C. DE SOUSÀ
cPF 833.373.423-53

WILDGARD DE MELO VALENCIO
cPF 364.458.513-04

RAFO NICO - Para cumpri o mandato de 02 (dois) anos a (ontar desta data
Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a partir de 20 de l,larço de 2023.
Art. 3e. Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Registrado, publicado e arquivado neste Gabinete do Prefeito nos termos da legislação vigente, na data supra.
GÂEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMEI{A ESTADO DO MARA'{HÀO, AO VIGÉSIMO PRIMEIRO DIA OO
ÍrtÊs DE raaRço DE DotS irlll E vtEr{rE E rRÊs.
SALONÁO ,,ÀRBOSÀ DE SOUSÁ
Ptzictto ltuniclpal

Publicado por: JO5é BRUNO DE SOUSA GOMES
Cód i go i d entifr c ad ot : ad 2 aB cgq 2e ebbc660ae62 0 244k1 bÍ
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PREFEITURA MUi{ICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

sEGUI{DO TERMO ADmVO AO COiITRAÍO L. OO4.00r.0oa/202r

2'TEIiTO ADITIVO ÂO COÍ|TRATO r{" 00a.001.@4/:to:[

Termo Aditivo de Pronogação ao Contrdto n" 004.001.004i2021, paÍte integÍante da lnexigibilidade n' 004n021, celebràdo entre a PREFErTURA

MUNICIPÀL DE SAiÍTA LUZIÀ DO PARUÁ -MA. e a emp.esa COI{TÂB|L|2Â ASSE§SORIÂ E CONSULTOTIÂ COiÍÍÁBlL LTDÀ

A PREFE|TURÂ MUIIICIPAL DE SAÍ{TA LUZIA DO PARUÁ -ilA, inscrita no CNPJ no 125].10930001-06, com sede na Avenida Joáo MoÍais de
Sousa ne 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá -MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo ordenador de despesas o.

Sr. Flavio.losé Padilhâ de Almeida, brasileiro, Secretário Municlpal de Planejamento, Administração e Finanças, inscÍita no Cadâstro de Pessoa Física

- CPF, sob o ne 009.181.293-38, e a empresa COI{TABILIZA ÀSSESSORIA E COtlSUl-TORll COtfT^Blf LTDA, inscrita no CNPJ ns
04.060.167i0001-07, com sede na Rua D, Quadrã 18, n! 35, Bairro Regional, Cep: 65000-000,5ão LuÍs doravante denominada CONÍRATADA, neste
ato íepresentada por seu representante legal, o 5r.losé Dil5on Alves de Oliveira , portador da Cadeira de identidade n" 0215192-8 55P/MA e do CPt
na 126.516.723-00, têm, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMo ADmVO ÂO CONTRATO N" 004.001.0042022, cujo objeto é CO TnÂTAçÁO DE
EÍt'PRESÂ ESPECIÂLIZÂDÂ E'tI ASSESSORIA E CONSULTóRI COI{TABIL EM ATEI{DIMEI{ÍO A5 DEI{Àf,DIS DEST/li'UNICIPALTDADE,
PARI PRESTÀçÂO DE SERV!çOS DIVERSOS DE ÂTURÊZÂ COI{TÁrt[ E F|SCÂL, PARÀ O üUCICIP|OS DE SAITYA LUZ|À DO PARUÁ.riÂ,
tundamentada no art. 25, ll, e art, 5?, ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO . O presente Termo Aditivo tem por objeto a pÍorrogaçáo do contrato n' 004.001.004n021,

CúUsUI.A SEGUNDA. DOs RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

coDtGo lEsPEcrFrcAçÁo
02 lPooER EXECUTIVA. PREFETTURA MUNICIPAL

.03 lsêc. muni al de Planeiamento, AdministÍaçâo ê Finanla!

.03.04.122.0003 do ejamento e da Mminigtrqlê9q!!!!l!s

.03.04.t 22.0003.2008.0000 ãFuncionámento do Setor de Assessoria Contábil

.3.90.35.00 os De consuhoria

CúUSUIÀ TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL - A prorrogaçào Eontratual de que trata este instrumento é baseada no no aít. 25, ll, e aít. 57,

ll da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993.

cúUsutA euARTA - Do pRAzo DE vtGÊI{ctA E ExEcUÇlo - A vigência e execução do coNÍRATo será proríogada por 12 (doze) meses.

contados a partir de 08/03/2022. condicionada sua eflcácia à publlcação no Diáílo oficial'

cüusúr.leulxn - Do vAlon . Fica acres(ido pela vigência do contrato o valoÍ de R$ 3f6,000'00 {trezentos e trintã e §êis mil reais)

õúusú sÊxiÁ - DA RAÍFtcAÇÀo - ricam ratiàcadas todas as demals cláusulas e condições anteÍiormente avençadas. não alteradas pelo

presente Íermo Aditivo.

! for estarem d. acordo, depois de lido e achado conforme o ptesente termo lavrado em o? (duas) vlas de lgualteor e forma' asslnaram às partes

e ôs testemunhas abaixo.

Santa Luzia do PaÍuá -Mô, 06 de março de 2023'

FúVIo JOSÉ PAD|IHA DE ÂI-HEIDA

Secretário Municipãl de Planejamento.

Administrâçâo e Finanças

123 r59www.Íamem.org.br
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SàO LUíS, QUARTA * 22 DE l'tÂRçO DE 2023 * At{O XVll i' Ne 3067
tssN 2763-860X

Portarla he 0032021
cotÍTtÂÍar{ÍE

,osÊ uLSo ÂLvEs DE ouvElRÂ
Contabiliza AssessoÍia e Consuhoria Contábil LTDA

CNPJ no 04.060.167/0001-07
CO]ÍTRATADA

TESTETíU HAs:

AVISO DE ERRATA DE UCTTAçÃO ]{A ITIODAUDADE PREGÃO
ELETRô tCO Ns OO9/2023 - DtÁRtO OF|C|AL DOS üU tCiptOS

ERRATA DO AVISO DE LICITAçÃO NA !.IODALIDADE PREGÂO
ELETRÔN|CO t{e OO9/2023 - DtÁRtO OFICIÂL DOS li,tUNtCÍPtOS

o Írt u rcÍPlo DE sat{Ía LuztÂ Do pÀRUÁ, EsTÂDo Do
P 

^RÂllHÃO, atíavés da Comissão Permanente de Licitaçào - CPL, ante
fvâPSO DE OtGrt^çAO no aviso de licitação, referente ao Pregão
Eletrônico na 0092023, publicado no Diário Oficial dos Municípios -
DOM, torna público a eÍrata da matéria circulada no dia 211O3f2023
(terçaJeira), no Diário Oficial dos MunicÍpios ISSN 2763-860X,
publicaçào ne 3066, inÍormando aos int€ressados que:

ONDE SE LÊ:

Processo Àdministrativo ne 014/2023

LEIA-SE:

Processo Administràtivo nc 0131202f

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cód igo i de ntili cador : ae0ícb52 de1 393e9 5 3 07 7 I 39 a67 2 66c d

v PiETE]TURA MUNICIPÂL DE SÂO DOMII{GOS DO

AZE]TÀO

oECRETO t{e 004/2023

DECRETO N! 004/2023

,nstitui o Comitê 6.stot Munlcrpt, dG Polítlcas de Eftadkaçáo
do Sub-rcAlstto clYlt dc Nâtcimanto a ÀmPti.çâo do lcasso à

Documentação 8áslca, e dá out7:at Providênciaí.

O PREFEIÍO I,IU ICIPAL DE 5ÂO DoMI GOS DO AZETTÃO, EStAdO

do Maranháo, no uso de suas atÍibuiçóes leqais que lhe sáo conÍeridas

pela Lei Orgânica do trunicípio e pela Constituiçào da República

FedeÍativa do Brasil, e os demais dispositivos legais peÍtinentes'

COI{SIDERÂ'|Do a documentação básica como sendo um direito

humano e prêrequisito para o pleno exercício da cidadania;

CO SIDEiÂ]{Do o Decreto da União ng 10.063, de 14 de outubro d€

iõià. q* Oitpo" toure o compromisso Nacional pela Erradicação do

5i-6-rg'qistro civil de Nascimento e Ampllação do Àcesso à

ó".urã"i.ça" Básica, o comitê GestoÍ Nacional do compromisso

rlãirn.f páu Erradica(áo do sub-registro civil de Nâscimento e

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODR,GUES

código identifrcàdor: 4d245ba800ie795Í1a2d23d98c423296

Ampliâçào dâ Documentaçào Bási(a e a Semana Nacionâl de
Mobilização para o Registro Civil de Nascimento e a Documentação
Báslca;

COIISIDER NOO o Decreto Estadual n! 6,286, de 6 de dezembro de
2007, em que o Estado do Mardnháo aderiu ao Compromlsso Nàcionale
instituiu Comitê Gestor Estadual para Erràdicaçáo do sub-registro Civil
de Nas(imento e Àmpliaçáo do Acesso à Documentaçáo Básica;
COIISIDERÂJIDO, finalmente, a necessidade de implementar e
monitoraÍ as açóes para eÍÍadicação do sub-registro de nascimento e

ampliação do acesso à documentação básica no Uunlcípio de São
Domingos do Azeitão;
Art.l!. tica instituÍdo o comitê Gestor Municipal de Políticas de
Erradi€açáo do sub.registro civil de nascimento e ampliação do a(esso
à documentação bási(a, instânciâ máximà municipal de deliberação e
definiçáo das diretÍizes para execuçáo do compromisso nacional pela

erradicação do suEreglstÍo civil de nascimento e ampliação do acesso

à documentaçào básica no Município de 5ào Domingos do A2eitão.
vinculado à SecrctaÍlr Í{unlclpal Â3sl3tênclr socl.l, com a

ffnalidade de planejar. implêmentar, monitoÍar e ôvaliâr as açôes,

atÍãvés de metas anuais, para a erradicação do sub-registío civil de
nascimento e ampliôção do acesso à documentãçáo básica.

P.rúgÍafo único - Pôra fins do presente Decreto, os termos "comitê
GestoÍ Municipâl de Políticas de Erradicação do sub-reglstro civil de
nascimento e ampliaçáo do acesso à documentação básica" e "Comitê"

se equivalem.
AÍt. 2'. Para fins deste Decreto, compreende-se como documentaçào

civil básica os seguintes documentos:
I - Certidáo de Nascimentol
ll- Côrtelra de identidade ou Registro Geral (RG);

lll- Cadastro de Pessoa tÍsica (CPF):

lV - TÍtulo de Eleitoí;
V - CaÍtêira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

vl - ceÍtidáo de Ôbito.
Art.3e. o Comitê, ór9ão deliberativo, noÍmativo e consultivo terá os

seguintes objetivos:
l- Erradicar o sub-registro civil de nasclmento. por meio da realização

de açôes de busca ativa e de esíorço concentÍado, como mutiíões e

atendimentos itineràntes;
ll - FoÍtale(er e divulgaÍ orientações sobre suLregistro de nascimento e

acesso à documentaçào básica, promovendo capacitaçôes e

campanhas educativas;
lll- EstâbehceÍ fluxo pâra tn*amento dos câsos de âusênclâ de reglstro

de nascimrnto ou de documentôçüo básica identificados pela Írde de

atendimento do municíPio;

lV - Ampliar a rede de serviços municipais de registro civil de

nascimento e de acesso à documentação básica, visando a garantiÍ

mobilidade, capilaridâde e uniformldade no atendlmento;

V - Mediar junto aos órgáos responsáveis o acesso gÍatuito ao registro

civil de nascimento. ao RegistÍo Geràl - RG, ao cadastro de Pessoas

Físicas - CPt e à CarteiÍa de Trabalho e Previdência Social - CTP5 pela

populâção vulnerabilizada'
U - lm;lantar e acompanhar o Íuncionamento regulir de Unidades

úertigadas de negistro civil de Nascimento em unidades de saúde que

realizam Partos.

124/159www.famem.org.br

CPF NO CPF NA

Santa Luzia do Paruá-MA, 21 de março de 2023. rOÂO PIrHEIRO DE

!.lELO - Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo / Pregoeiro.
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